
DECLARAÇÃO DE VOTO
(Do Sr. DEFENSOR STÉLIO DENER)

PROJETO DE LEI Nº 4.149, DE 2004

Dispõe  sobre  registro,  posse  e
comercialização  de  armas  de  fogo  e
munição,  sobre  o  Sistema  Nacional  de
Armas – Sinarm, define crimes e dá outras
providências.

Senhor Presidente,

Nos termos do parágrafo único do art. 182 do Regimento Interno

da  Câmara  dos Deputados  (RICD),  declaro  que,  na  votação  do Requerimento  de

Retirada de Pauta de Discussão do Projeto de Lei  nº  4.149,  de 2004,  votei  NÃO,

acompanhando a orientação do meu partido.

Justifico a Vossa Excelência que na votação retromencionada,

não consegui me deslocar em tempo, o que impediu o registro da votação em tempo

hábil.

Sala das Sessões, em 11 de junho de 2025.

DEFENSOR STÉLIO DENER
Deputado Federal (Republicanos/RR)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Defensor Stélio Dener
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255074349100
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